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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Portaria n.o 631/99
de 11 de Agosto

O quadro de pessoal do Hospital Distrital de Faro
carece de reajustamentos a fim de enquadrar na carreira
dos técnicos superiores de saúde a área funcional de
psicologia clínica, nos termos do Decreto-Lei n.o 241/94,
de 22 de Setembro. Em simultâneo, procede-se também
a um reajustamento na carreira de técnico de diagnóstico
e terapêutica, área funcional de terapia ocupacional,
de modo a satisfazer as necessidades actuais.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 1.o do Decre-

to-Lei n.o 59/76, de 23 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças,
Adjunto e da Saúde, que o quadro de pessoal do Hos-
pital Distrital de Faro, aprovado pela Portaria n.o 20/95,
de 9 de Janeiro, com as alterações que posteriormente
lhe foram introduzidas, seja alterado de acordo com
o mapa anexo à presente portaria, da qual faz parte
integrante.

Pelo Ministro das Finanças, João Carlos da Costa Fer-
reira da Silva, Secretário de Estado do Orçamento, em
14 de Julho de 1999. — Pelo Ministro Adjunto, Fausto
de Sousa Correia, Secretário de Estado da Administração
Pública e da Modernização Administrativa, em 29 de
Junho de 1998. — A Ministra da Saúde, Maria de Belém
Roseira Martins Coelho Henriques de Pina, em 24 de
Abril de 1998.

MAPA ANEXO

Grupos
de

pessoal
Nível Área funcional Carreira Categoria

Número
de

lugares

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Técnico superior . . . . . . . . . . – . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior de saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Psicologia clínica . . . . . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Assistente principal/assistente . . . .

1
(a) 1
(a) 3

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

– . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Psicologia clínica . . . . . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . . . . (b) 4
Técnico superior de 1.a classe . . . .
Técnico superior de 2.a classe . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . – . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico de diagnóstico e
terapêutica.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Terapia ocupacional . . . . . Técnico especialista de 1.a classe . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . .

1
1
2
4
4

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(a) O provimento destes lugares fica condicionado à extinção de igual número de lugares da mesma área funcional da carreira técnica superior.
(b) Lugares a extinguir quando vagarem.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA AGRICULTURA,

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 632/99

de 11 de Agosto

A Portaria n.o 525-A/96, de 30 de Setembro, esta-
beleceu as regras a que os transportes de produtos viti-
vinícolas devem obedecer por forma que possam ser

controlados pelas instâncias nacionais responsáveis pela
verificação do respeito do conjunto das normas da Orga-
nização Comum do Mercado Vitivinícola, de acordo
com o determinado pelo Regulamento (CEE)
n.o 2238/93, da Comissão, de 26 de Julho.

No entanto, decorridos mais de dois anos sobre a
sua vigência, verificou-se a necessidade de proceder a
ajustamentos que, embora flexibilizando os procedimen-
tos exigidos aos agentes económicos destinatários, a ade-
qúem às exigências do sector.
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Assim, ao abrigo das disposições combinadas do
Regulamento (CEE) n.o 2238/93, de 26 de Julho, e do
Decreto-Lei n.o 99/97, de 26 de Abril, e ouvidos os
Governos das Regiões Autónomas dos Açores e da
Madeira:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o A presente portaria aplica-se aos seguintes pro-
dutos do sector vitivinícola:

a) Produtos sujeitos a imposto especial de con-
sumo (IEC):

Vinho tranquilo, vinho espumante, vinho
espumoso, vinho frisante, vinho licoroso,
aguardente vínica, aguardente bagaceira,
bebidas aromatizadas e álcool vínico;

b) Produtos não sujeitos a imposto especial de con-
sumo (IEC):

Uvas, sumos de uvas, mosto de uvas, bagaços
de uvas e borras de vinho.

2.o Sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei n.o 52/93,
de 26 de Fevereiro, a circulação dos produtos referidos
no número anterior é efectuada ao abrigo dos docu-
mentos previstos nos seguintes actos comunitários:

a) Regulamento (CEE) n.o 2719/92, da Comissão,
de 11 de Setembro, que estabelece o documento
administrativo de acompanhamento (DAA)
para o transporte de produtos sujeitos a impos-
tos especiais de consumo que circulem em
regime de suspensão;

b) Regulamento (CEE) n.o 3649/92, da Comissão,
de 17 de Dezembro, que estabelece o docu-
mento de acompanhamento simplificado (DAS)
para o transporte intracomunitário (com início
e destino em Estados membros diferentes) de
produtos sujeitos a impostos especiais de con-
sumo já introduzidos no consumo no Estado
membro de expedição;

c) Regulamento (CEE) n.o 2238/93, da Comissão,
de 26 de Julho, cujo anexo III estabelece o docu-
mento de acompanhamento (DA) que obriga-
toriamente é utilizado no transporte:

Nacional de produtos já introduzidos no con-
sumo, excepcionando-se os produtos
embalados em recipientes com um volume
nominal igual ou inferior a 60 l, rotulados
e munidos de dispositivo de fecho não recu-
perável, os quais devem ser acompanhados
por factura ou guia de remessa emitida pelo
expedidor que contenha a informação
constante dos campos 1 a 3 e 6 a 9 do
citado anexo III;

De vinho dos pequenos produtores;
De produtos não sujeitos a imposto especial

de consumo.

3.o São instâncias vitivinícolas competentes para apli-
cação do Regulamento (CEE) n.o 2238/93, da Comissão,
de 26 de Julho, os seguintes organismos e entidades:

a) O Instituto da Vinha e do Vinho (IVV), para
todos os produtos do sector vitivinícola,
incluindo as aguardentes e álcoois vínicos, pro-
duzidos, armazenados ou que circulem no ter-
ritório nacional;

b) O Instituto do Vinho do Porto (IVP), para o
vinho do Porto, bem como para os produtos
utilizados ou susceptíveis de serem utilizados
na sua elaboração;

c) As comissões vitivinícolas regionais (CVR),
para os vinhos de qualidade produzidos em
regiões determinadas (VQPRD), vinhos de
mesa regionais e outros produtos vinícolas com
direito a denominação de origem, produzidos
na respectiva área geográfica, bem como para
os produtos utilizados na sua elaboração;

d) O Instituto do Vinho da Madeira (IVM), para
todos os produtos do sector vitivinícola,
incluindo aguardentes e álcoois vínicos, produ-
zidos, armazenados ou em circulação na Região
Autónoma da Madeira;

e) A Direcção Regional do Desenvolvimento Agrá-
rio (DRDA), da Secretaria Regional da Agri-
cultura, Pescas e Ambiente, para todos os pro-
dutos do sector vitivinícola, incluindo aguarden-
tes e álcoois vínicos, produzidos, armazenados
ou em circulação na Região Autónoma dos
Açores.

4.o O IVV, o IVP, o IVM e a DRDA são as instâncias
competentes no sector vitivinícola para a atribuição do
número de referência pré-impresso destinado a indi-
vidualizar os documentos de acompanhamento a que
se refere o n.o 2.o deste diploma, bem como para deter-
minar as indicações que devem constar dos mesmos,
podendo autorizar a sua revenda por outras instâncias
vitivinícolas competentes ou por entidades com quem
estabeleçam protocolos para o efeito.

5.o — 1 — As instâncias referidas no número anterior
podem autorizar os agentes económicos que o requeiram
a imprimir os seus próprios documentos de acompa-
nhamento com o número de referência destinado a indi-
vidualizar o documento, desde que reúnam os seguintes
requisitos:

a) Possuam um sistema informático que possibilite
a instalação de uma aplicação informática, a for-
necer pela respectiva instância competente, para
a emissão e numeração sequencial dos docu-
mentos;

b) Possuam contabilidade organizada e em dia;
c) Tenham as contas correntes correctamente preen-

chidas e actualizadas;
d) Tenham cumprido todas as normas relativas ao

sector;
e) Sejam titulares do estatuto de depositário auto-

rizado, previsto no artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 104/93, de 5 de Abril, para efeitos da emissão
de DAA.

2 — O incumprimento de qualquer dos requisitos
referidos poderá conduzir ao cancelamento da autori-
zação para imprimir os respectivos documentos de
acompanhamento.

6.o Nos documentos de acompanhamento emitidos
pelos agentes económicos nos termos e condições a que
se refere o número anterior, o número de referência
mencionado no n.o 4.o é previamente atribuído, con-
soante os casos, pelo IVV, IVP, IVM ou DRDA.

7.o Os documentos a que se refere o n.o 2.o, que
acompanham o transporte de um produto vitivinícola
a granel com início em território nacional, só se con-
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sideram devidamente preenchidos quando previamente
validados, em cada transporte:

a) Pelo visto do IVV, do IVP, do IVM ou da
DRDA, que devem reter o exemplar a si
destinado;

b) Pelo visto de uma CVR, quando se trate de
um transporte de produtos que deva controlar,
devendo reter para si o exemplar destinado ao
IVV, ao IVM ou à DRDA e dar conhecimento
do conteúdo do mesmo ao respectivo organismo
até ao 1.o dia útil da semana seguinte à da
validação;

c) Pelo próprio expedidor, através da aposição e inu-
tilização de um selo adequado, emitido e nume-
rado pelo IVV, IVM ou DRDA, consoante os
casos, e, para o vinho do Porto, nas condições
a estabelecer pelo IVP, devendo o expedidor,
após a validação do documento de acompanha-
mento, dar cumprimento ao estabelecido no
n.o 9.o ou no n.o 10.o da presente portaria.

8.o A validação prevista na alínea c) do número anterior
não é permitida, em caso algum, nos documentos de acom-
panhamento do transporte de produtos sujeitos a medidas
de intervenção previstas na regulamentação comunitária,
nomeadamente no âmbito das destilações obrigatórias, des-
tilações facultativas, armazenagem privada e ajuda à uti-
lização de mosto concentrado na vinificação.

9.o Na utilização dos documentos de acompanha-
mento validados nos termos da alínea c) do n.o 7.o do
presente diploma, quando do transporte de um produto
vitivinícola com origem e destino no território nacional,
o expedidor deve enviar, consoante o caso, ao IVV,
ao IVP, ao IVM ou à DRDA o exemplar apropriado
dos documentos de acompanhamento:

a) Até ao 1.o dia útil da semana seguinte à da
expedição, caso o volume diário do produto
transportado, para um mesmo destinatário, seja
inferior a 1000 hl;

b) Até ao 2.o dia útil seguinte ao da expedição,
caso o volume diário do produto transportado,
para um mesmo destinatário, seja igual ou supe-
rior a 1000 hl.

10.o No transporte de um produto vitivinícola com
origem no território nacional e termo em outros países,
cujo documento de acompanhamento seja validado nos
termos da alínea c) do n.o 7.o do presente diploma,
bem como no transporte de produtos vitivinícolas com
origem em outros países e termo no território nacional,
o expedidor e o destinatário, respectivamente, devem:

a) Comunicar ao IVV, ao IVP, ao IVM ou à
DRDA, até quarenta e oito horas antes da expe-
dição ou da recepção, a sua pretensão de vender
ou adquirir vinhos ou produtos vínicos a ope-
radores de outros países, indicando o produto
e a sua quantidade, o país de destino ou de
proveniência, o local e a data da saída ou da
chegada do produto e o operador responsável
pela sua comercialização, bem como o local
onde podem ser colhidas amostras para controlo
de qualidade do produto;

b) Enviar, consoante o caso, ao IVV, ao IVP, ao
IVM ou à DRDA o exemplar apropriado do
documento de acompanhamento utilizado no
transporte, até ao 2.o dia útil seguinte à expe-
dição ou à recepção do produto.

11.o O não cumprimento do disposto na alínea a)
do número anterior, para além das penalidades a que
houver lugar nos termos da lei geral, faz incorrer o
agente económico infractor na responsabilidade pelo
pagamento ao IVV, ao IVP, ao IVM ou à DRDA, con-
soante os casos, dos custos inerentes à acção de controlo
que eventualmente venha a realizar-se.

12.o Quando o IVV, o IVP, o IVM ou a DRDA
validarem, através de visto, um documento de acom-
panhamento destinado a acompanhar o transporte de
um dos produtos referidos no artigo 10.o do Regula-
mento (CEE) n.o 2238/93, da Comissão, de 26 de Julho,
deverão, para além de reter o exemplar apropriado,
enviar uma cópia do mesmo, até ao 1.o dia útil seguinte
à validação, à instância vitivinícola competente em rela-
ção ao local de descarga.

13.o Quando um expedidor validar, nos termos da
alínea c) do n.o 7.o, um documento de acompanhamento
destinado a acompanhar o transporte de um dos pro-
dutos referidos no n.o 10.o do Regulamento (CEE)
n.o 2238/93, da Comissão, de 26 de Julho, deverá enviar,
consoante o caso, ao IVV, ao IVP, ao IVM ou à DRDA,
até ao 1.o dia útil seguinte ao da expedição, o exemplar
apropriado do documento de acompanhamento, reme-
tendo estas entidades uma cópia do mesmo, até ao
1.o dia útil seguinte a sua recepção, à instância viti-
vinícola competente em relação ao local de descarga.

14.o Sem prejuízo do disposto no n.o 16.o, no trans-
porte de produtos vitivinícolas aptos a darem origem
a um vinho de qualidade produzido numa região deter-
minada ou a um vinho de mesa regional, a respectiva
instância vitivinícola competente deve certificar tal apti-
dão no espaço do documento de acompanhamento
reservado para o efeito, devendo, no caso de transporte
para fora da sua área geográfica de actuação, reter o
exemplar do documento de acompanhamento e dar
conhecimento do conteúdo do mesmo ao respectivo
organismo, até ao 1.o dia útil seguinte à validação.

15.o Na utilização do documento de acompanha-
mento, quando do transporte com origem em território
nacional e termo em outro Estado membro de produtos
vitivinícolas contidos em recipientes com volume igual
ou inferior a 60 l, devidamente rotulados e munidos
de dispositivo de fecho não recuperável, é também obri-
gatório que o expedidor envie, consoante o caso, ao
IVV, ao lVM ou à DRDA, até ao 1.o dia útil do mês
seguinte ao da expedição, cópia do documento de acom-
panhamento utilizado, não sendo esta disposição apli-
cável ao vinho do Porto, caso em que é sempre exigível
prévia certificação da denominação de origem por parte
do IVP, que reterá uma cópia.

16.o No transporte de uvas efectuado pelo próprio
produtor ou, por sua conta, por um terceiro que não
o destinatário, a partir da sua própria vinha, não é exi-
gido qualquer documento de acompanhamento desde
que o transporte se efectue no interior de uma região
controlada pela mesma instância vitivinícola compe-
tente, até à distância máxima de 70 km, a percorrer por
estrada, podendo, no entanto, o IVP determinar outras
condições para o transporte no interior da Região
Demarcada do Douro.

17.o Apenas o IVV, o IVP, o IVM e a DRDA são
as instâncias vitivinícolas competentes para aplicar os
procedimentos previstos no n.o 4 do artigo 3.o, no n.o 1
do artigo 5.o, nos n.os 5 e 6 do artigo 6.o e no n.o 2



5275N.o 186 — 11-8-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B

do artigo 17.o, todos do Regulamento (CEE) n.o 2238/93,
nomeadamente para:

a) Regularizar o trânsito, condicionar a utilização
ulterior do produto ou recusar o visto ao
documento de acompanhamento de um produto
vitivinícola sempre que se verifique que foi
cometida uma infracção grave às normas comu-
nitárias ou às normas nacionais adoptadas em
conformidade com as mesmas ou se o transporte
de um produto vitivinícola se efectuar sem o
documento de acompanhamento a que está
obrigado ou ainda se este contiver indicações
falsas, erradas ou incompletas;

b) Determinar, nos casos supramencionados, que
os registos a manter pelo agente económico
infractor sejam preenchidos pela instância viti-
vinícola competente ou por um organismo habi-
litado para o efeito;

c) Suspender ou impedir a efectivação do trans-
porte de um produto vitivinícola caso não seja
possível regularizar o documento que o acom-
panha;

d) Interditar o agente económico infractor do uso
das faculdades, previstas no n.o 5.o e na alínea c)
do n.o 7.o, de emitir e de validar os documentos
de acompanhamento dos produtos por si expe-
didos.

18.o As CVR são também instâncias vitivinícolas com-
petentes para aplicar os procedimentos previstos na alí-
nea a), devendo deles dar conhecimento, consoante os
casos, ao IVV, ao IVP, ao IVM ou à DRDA e propor,
de forma fundamentada, a estas entidades a aplicação
das medidas constantes das alíneas b) e d), todas do
número anterior.

19.o A posse de produtos que não satisfaçam as carac-
terísticas legais exigidas ou o não cumprimento das exi-
gências previstas na legislação regulamentadora do
sector e na presente portaria faz incorrer o agente eco-
nómico nas infracções previstas no Decreto-Lei
n.o 28/84, de 20 de Janeiro.

20.o A Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo, o IVV, o IVP, o IVM e
a DRDA estabelecerão os sistemas de cooperação admi-
nistrativa necessários à correcta aplicação da presente
portaria.

21.o É revogada a Portaria n.o 525-A/96, de 30 de
Setembro.

Em 21 de Julho de 1999.

O Ministro das Finanças, António Luciano Pacheco
de Sousa Franco. — Pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Medeiros
Vieira, Secretário de Estado da Modernização Agrícola
e da Qualidade Alimentar.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Portaria n.o 633/99
de 11 de Agosto

O Decreto-Lei n.o 331/98, de 3 de Novembro, que
criou o Instituto Marítimo-Portuário (IMP), extinguiu,

por sua vez, o Instituto Nacional de Pilotagem dos Portos
(INPP).

Através dos Decretos-Leis n.os 335/98, 336/98, 337/98,
338/98 e 339/98, todos de 3 de Novembro, e dos Decre-
tos-Leis n.os 242/99, 243/99 e 244/99, todos de 28 de
Junho, o pessoal técnico de pilotagem e os restantes
trabalhadores dos departamentos de pilotagem foram
integrados automaticamente nas administrações portuá-
rias e nos institutos portuários, mantendo a mesma situa-
ção jurídico-profissional, designadamente quanto à
natureza do vínculo.

Nos termos dos diplomas legais citados e até à apli-
cação de regulamentação constante de diploma legal
ou instrumento de regulamentação colectiva de traba-
lho, continuará a aplicar-se aos trabalhadores prove-
nientes do ex-INPP, designadamente ao pessoal técnico
de pilotagem, com as necessárias adaptações, o regime
jurídico de pessoal constante do Decreto-Lei n.o 361/78,
de 27 de Novembro, e demais legislação complementar.

A necessidade de consolidar o processo de integração
do pessoal técnico de pilotagem nas administrações por-
tuárias e nos institutos portuários aconselha, desde já,
a adopção de medidas tendentes a compatibilizar o res-
pectivo estatuto profissional com o já existente naquelas
entidades, tendo em vista contribuir, progressivamente,
para a prossecução de uma política de recursos humanos
assente em pressupostos de natureza semelhante, desig-
nadamente no que respeita à integração daquele pessoal,
à sua progressão na carreira e ao estatuto remuneratório
daí decorrente.

Desta forma, e sem prejuízo de prover em futura
regulamentação o regime jurídico do pessoal adminis-
trativo e auxiliar do ex-INPP, entende o Governo apro-
var, nesta oportunidade e como medida intercalar, o
presente enquadramento profissional do pessoal técnico
de pilotagem integrado nas administrações portuárias
e nos institutos portuários.

Assim:
Ouvidos os sindicatos representativos do sector, tendo

presente o disposto no n.o 2 do artigo 21.o dos Decre-
tos-Leis n.os 335/98, 336/98, 337/98 e 339/98 e no n.o 2
do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 338/98, todos de 3
de Novembro, e no n.o 2 do artigo 5.o dos Decretos-Leis
n.os 242/99, 243/99 e 244/99, todos de 28 de Junho, e
nos termos do artigo 53.o do Decreto-Lei n.o 361/78,
de 27 de Novembro:

Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território, o
seguinte:

1.o — 1 — A carreira do pessoal técnico de pilotagem
desenvolve-se por graus, correspondendo a cada grau
uma determinada base de remuneração, conforme o dis-
criminado no anexo I à presente portaria.

2 — O valor mensal de cada base de remuneração,
incluindo diuturnidades, é o constante da tabela que
constitui o anexo II à presente portaria.

3 — A progressão na carreira far-se-á da base para
o topo, nas condições e com o tempo mínimo de per-
manência a que se refere o anexo III à presente portaria.

2.o — 1 — O actual pessoal técnico de pilotagem será
integrado na nova carreira de acordo com a grelha de
correspondência constante do anexo IV à presente por-
taria, sem prejuízo das alterações de escalão ocorridas
até à data da publicação da presente portaria.

2 — Ao pessoal técnico de pilotagem colocado nos
actuais escalões 7, 6, 4, 2 e 1 será considerado, para
efeitos da nova progressão, o tempo de permanência
naqueles escalões.


